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Integrantes: 
Desembargadora Nágila Maria Sales Brito, na qualidade de Presidente; 
Juíza de Direito Ana Conceição Barbuda Sanches 
Renata Araújo Almeida, servidora; 
José Janilson de Gois Barreto, representante da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão; 
Makrisi Angeli de Sá, representante do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia – SINPOJUD; 
Marcela Valverde Gonzaga, Assessora da AEP II. 
Maria Clara Santa Bárbara Cosmo, terceirizada AEP II; 
Mônica Oliveira Santos Souza, estagiária; 
 

 
Aos 17 dias, do mês de março de 2021, às 10:00 horas, compareceram à sala de reuniões virtual da AEP 
II, os membros da Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 
Discriminação, conforme registro fotográfico em anexo, para discussão dos pontos da pauta abaixo 
delineada.  
 
Iniciada a reunião, a Desembargadora Nágila cumprimentou a todos os presentes e, de logo, passou a 
deliberar sobre os itens a seguir:  
 
1. Apresentação dos membros da Comissão; 
 
Com a palavra, a Desembargadora Nágila noticiou a instituição da Comissão de Enfrentamento ao 
Assédio por meio do Decreto Judiciário nº. 873, de 30 de novembro de 2020, cuja designação de seus 
membros se deu por meio do Decreto Judiciário nº. 99, de 18 de fevereiro de 2021.  
 
A Desª. Nágila iniciou a sua apresentação noticiando suas atribuições como Presidente da presente 
Comissão, bem como da Coordenadoria da Mulher e como superintendente do Grupo de Trabalho para 
incentivo a participação feminina no PJBA, além de lecionar na Universidade Católica de Salvador, ser 
Presidente da 2ª Câmara Criminal do TJBA e participar da 2ª Turma Criminal e da Sessão Criminal. 
Ademais, registrou sua participação no Tribunal Pleno e na Relatoria de processos.  
 
De logo, restou deliberado que a secretária da Comissão será Marcela Gonzaga, Assessora da AEP II. 
Foi solicitada a criação de grupo de whatsapp e disponibilização a lista de transmissão - e-mail: 
c.enfrentaassedio@tjba.jus.br, para comunicação dos membros acerca das deliberações desta Comissão. 
 
A Desª. realizou a leitura do Decreto Judiciário nº. 99, de 18 de fevereiro de 2021, contendo a 
designação de todos os membros da Comissão, oportunidade na qual os presentes se apresentaram e 
realizaram considerações. 
 
Na oportunidade, registrou-se a ausência da magistrada Dra. Ana Maria Silva Araújo de Jesus, 
representante da AMB, Rudival Rodrigues, representante do SINPOJUD e Diana Virgínia e Firmino 
Barreto Leal Jr., representante da ASSETBA.  
 
 

DESENVOLVIMENTO DA PAUTA 
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Franqueada a palavra a Makrisi Angelli, cumprimentou a todos e noticiou que foi criada na Comarca de 
Ilhéus a primeira Frente Parlamentar de Políticas Públicas para as mulheres e Enfrentamento a violência 
Doméstica, havendo a reativação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. Ademais, destacou 
que o sindicato, o qual faz parte (SINPOJUD), possui o Departamento Permanente de Prevenção ao 
Assédio Moral e Sexual, com várias ações realizadas, possuindo muito a contribuir nas reuniões.  
 
 
Com a palavra, Marcela Gonzaga ressaltou que tem averiguado o acompanhamento do 
Acompanhamento de Cumprimento de Decisão, do Conselho Nacional de Justiça, n. 0009779-
08.2020.2.00.0000, da relatoria do Min. Luiz Fux, a respeito da determinação de criação desta 
Comissão de Assédio em todos os Tribunais da Federação, a fim de colher informações acercas das 
tratativas realizadas junto aos servidores, bem como a criação de formas de comunicação para 
divulgação dos trabalhos. 
 
Adicionou informando que a ASCOM está à disposição para cooperar com o que for necessário para a 
Comissão.  
 

 
2. Alinhamento de atividades da Comissão; 
 
Com a palavra, a Desª. Nágila procedeu com uma explanação geral acerca do assédio sexual e moral, 
bem como sobre as questões decorrentes de discriminação. Pontuou a presença da questão do assédio 
nas diversas instituições, cuja presente Comissão não terá como objetivo atuar em situações específicas 
promovendo resolução, mas na área de prevenção, estudos e encaminhamentos.  
 
A Desª. complementou registrando a necessidade de sigilo nos casos concretos e denúncias que por 
ventura a Comissão recepcionar, a fim de que sejam promovidas as tratativas adequadas. Na sequência, 
realizou breves apontamentos e noticiou algumas ações, conforme descrito a seguir: 
 
- Criação da Ouvidoria de Gênero.  
 
Noticiou a criação da Ouvidoria de Gênero, cuja origem se deu através do Grupo de Incentivo à 
participação feminina, de modo que esta possui muitos aspectos em comum com as diretrizes da 
presente Comissão.  
 
- Criação de Cartilha, através da explicação das formas de Assédio. 
 
A Desª. Nágila salientou que há uma necessidade de criação de cartilha do próprio do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, explorando as formas de combate, individuais e coletivas, de Assédio. 
 
Franqueada a palavra à Renata, a mesma sugeriu que, em virtude do alto acesso nas redes sociais do 
TJBA, pode-se publicar vídeos animados informativos acerca da matéria para que haja maior alcance de 
público.  
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- Necessidade de desenvolvimento de trabalho da Comissão em conjunto com o Grupo de 
Incentivo à Participação Feminina.  
 
Foi pontuado que, em muitos aspectos, os objetivos e metas de ambos coincidem, destacando-se a 
possibilidade de interoperabilidade entre a Comissão e o Grupo de Trabalho. 
 
A Desª. complementou destacando a necessidade de se trabalhar com dados estatísticos para promoção 
de políticas públicas efetivas, com presença de pessoas com formação na área jurídica para auxiliar no 
necessário.  
 
Dando prosseguimento, no que tange ao alinhamento das atividades da Comissão, Maikrisi destacou 
que, dentro dos setores do Tribunal, deve haver uma maior atenção na questão rotineira do assédio 
moral, vertical e horizontal. 
 
Adicionou ressaltando a necessidade do combate à discriminação, seja de forma ampla ou a partir da 
eleição de metas e prioridades, sugerindo que os próximos encontros girem em torno de informações 
consolidadas e definidas sobre a temática da Comissão.  
 
A Desª. frisou a necessidade de realização de palestras informativas ao público externo com convidados, 
exemplificando o tema proposto pela Professora Thaís Carvalho, da UFBA, acerca do “Desafio do 
Judiciário diante do machismo cultural”, registrando ser, primeiramente, importante, a distinção ao 
público do Assédio Moral e Sexual, tendo em vista a necessidade de esclarecer-se sobre tais condutas 
não desejadas no âmbito do trabalho. 

 
Em seguida, Marcela noticiou que a UNICORP realizou no ano de 2020 um curso de formação de 
aperfeiçoamento e capacitação no tema de Prevenção e Enfretamento à Discriminação e ao Assédio 
Moral e Sexual, ministrado na modalidade EAD. 
 
Sugeriu que possa ser solicitada a realização novamente do curso este ano, pontuando a possibilidade de 
inscrever os membros da Comissão e outros servidores interessados, a fim de ampliar o conhecimento 
da matéria. A sugestão foi corroborada por todos e, futuramente, será explanado em pauta.   
 
Com a palavra, a Desª Nágila registrou que o Assédio Sexual não tem, necessariamente, a ver com a 
sexualidade, de modo que, a falta de reciprocidade nas relações promove, muitas vezes, esse tipo de 
assédio. Em contrapartida, destacou que o Assédio Moral pode ser classificado como a exposição de 
trabalhadores a situações humilhantes e constrangedoras de forma repetitiva, prolongada no tempo e no 
exercício de ações.  
 
Acrescentou pontuando a necessidade do combate à discriminação, que será trabalhado ao longo dos 
encontros.  
 
Restou definido que Makrisi minutará um documento, elencando tópicos possíveis a serem tratados na 
próxima reunião, enviando-o à Comissão para que se inclua em pauta. 
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Por fim, restou consentido que a Comissão se reunirá mensalmente, na penúltima segunda-feira de cada 
mês, às 10 horas, com pauta a ser definida quando houver maior proximidade da data de reunião, 
cabendo à secretária, o encaminhamento do convite por meio de endereço eletrônico e whatsapp. 
 
A Desembargadora Nágila finalizou reunião agradecendo a participação de todos. 

 
Nada mais havendo, eu, Marcela Gonzaga, lavrei esta ata e disponibilizo o link da reunião gravada: 
https://manage.lifesize.com/singleRecording/033c0ee4-ea1e-4f10-9f3a-22d6e4096d2f  

 


